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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 065/2026 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026 – SMS 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Cristalina-Go, com sede na Avenida Kaled de Cosac nº 414 Centro, 

nacidade de Cristalina-Go, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.290.797/0001-25, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana Claudia Silva Ferreira, inscrita no CPF/MF sob o nº 083.948.546-80, no 

uso de suas atribuições legais, doravante considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa 

DROGAFONTE LTDA., CNPJ N° 08.778.201/0001-26, situada na Rodovia Br 101 Norte, SN, Km 56 6 

Galpao01 Galpao02, Bairro: Jardim Paulista, Município: Paulista, Estado: Pernambuco, CEP: 53409-260, 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantesna Lei nº 14.133/2021, de 

01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123/2006, e emconformidade com as disposições a seguir:  

 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para prestação de serviços de confecções de 

Medicamentos Farmacêuticos, objetivando o atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde e 

Vigilância em Saúde do Município de Cristalina-GO, anexo do edital de Pregão nº 007/2026, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem: 

 

Itens Descrição Quantidade Unidade Valor unitário Valor total 

0026 BROMETODEIPRATROPIO0,025%,SOLUCA

OPARAINALACAO. FRASCO DE20 ML 

1.200 UND R$ 1,20 R$ 1.440,00 

0030 CARBAMAZEPINA20MG/ML, SUSPENSAO 

ORAL. FRASCO100ML 

3.000 UND R$ 6,49 R$ 19.470,00 

0033 CARBONATO DELITIO300 MG,USO ORAL. 

COMPRIMIDO 

60.000 UND R$ 0,23 R$ 13.800,00 

0069 FLUCONAZOL150 MG, USO ORAL. 

CAPSULA 

10.000 UND R$ 0,41 R$ 4.100,00 

0075 HALOPERIDOL5 MG, USO 

ORAL.COMPRIMIDO 

60.000 UND R$ 0,10 R$ 6.000,00 

0081 ITRACONAZOL100MG, USOORAL. 

CAPSULA 

30.000 UND R$ 0,83 R$ 24.900,00 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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0086 LORATADINA1MG/ML,XAROPE,USOORAL

.FRASCO100ML 

2.000 UND R$ 3,01 R$ 6.020,00 

0103 OMEPRAZOL20MG,USOORAL.COMPRIMID

O 

200.000 UND R$ 0,07 R$ 14.000,00 

0107 PREDNISONA20MG,USOORAL.COMPRIMI

DO 

120.000 UND R$ 0,14 R$ 16.800,00 

TOTAL: R$ 106.530,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação. 

 

VALIDADEDA ATA 

Apresente ARP tem vigênciade 12 (DOZE) MESES, contados apartir da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 5.1. 

A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes 

nos autos de gestão da ARP. 

A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos. 

 

ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação 

anualdo IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da 

assinatura da ARP. 

A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 

pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea econômica 

extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionáriaordinária, 

observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo registro 

CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de qualquer sanção 

ao particular, mantendo-sehígidase vigentes ascontratações jáformalizadas ou solicitadas, bemcomo os demais 

itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, 

deverão ser realizados os procedimentos previstos desta ARP. 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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TodaalteraçãodapresenteARPserápublicadae divulgada. 

 

CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 22 desta ARP, Lei 

14.133/2021 e no Decreto nº 7.892/2013, e alterações posteriores. 

Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vist a fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Presentes razões de conveniência e oportunidade aoi nteresse público, devidamente justificadas. 

O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 

gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

Não executar de forma total ou parcial qualifica das obrigações presentes nesta ARP; 

Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo 

por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 

Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 

temporária e sanável em até 30 DIAS; 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002; 

O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes 

interessadas. 

Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 

administrativa ao titular do registro. 

O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 24.2 desta ARP não poderá ser aceita 

em prejuízo ao interesse público. 

A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

A rescisão do registro de preços poderá ensejara abertura de procedimento de apuração da responsabilidade 

e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Os casos omissos desta ARP serãoresolvidos de acordo comalegislação vigente, particularmente coma 

Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013 e o regulamento interno do Sistema de Registro de Preços. 

Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Direção da Secretaria Municipal de 

Saúde de Cristalina/GO. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, apresente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cristalina/GO, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTALINA – GO 

CNPJ/MF sob o nº 11.290.797/0001-25 

 

 

 

 

 

DROGAFONTE LTDA  

CNPJ N° 08.778.201/0001-26 

http://www.cristalina.go.gov.br/

		2026-04-10T14:21:15-0300
	ANA CLAUDIA SILVA FERREIRA:08394854680


		2026-04-15T11:13:15-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126




